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PROJETO DE LEI 01-00175/2013 do Vereador Jean Madeira (PRB)  
“Institui sobre a informação por escrito dos valores nutricionais da merenda escolar 
para os responsáveis e da outras providências.”  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º - Fica obrigada a informação impressa periódica do cardápio da merenda 
escolar em todas as Unidades Escolares do Município de São Paulo.  
Art. 2º - A publicação deverá ser mensal e enviada aos responsáveis na forma 
impressa através da agenda escolar.  
Art. 3º - A merenda escolar deverá corresponder as necessidades nutricionais 
diárias dos estudantes.  
Art. 4º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 3 (três) meses.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   de março de 2013. Às Comissões competentes.”  
 


